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Estudo Técnico Preliminar 81/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23069.179151/2024-86

2. Descrição da necessidade

A contratação objeto do presente estudo visa proporcionar o atendimento das demandas das unidades
administrativas e acadêmicas da Universidade Federal Fluminense  para os subgrupos de materiais Gás

 no período de um ano. A relação de itens e quantidades, bem como justificativas individuais de cadaGLP
unidade solicitante constam nos documentos presentes no Anexo I.

O fornecimento de tais objetos se justifica pela necessária reposição aos usuários para realização de suas
atividades laborais, quer sejam administrativas, operacionais ou de pesquisa, ensino e extensão.

Apesar de necessário, só serão efetivamente executadas após disponibilização e indicação de recursos
orçamentários suficientes para contratação.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação de Contratos CCON/AD João Paulo Marques Moraes

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O objeto da contratação é a aquisição de , que deverão ser fornecidos em conformidade com asGás GLP
respectivas descrições relacionadas no Anexo II do presente estudo.

Os objetos contratados deverão ter prazo de validade e/ou garantia mínima de 12 meses contados do
momento da entrega do produto.

 

Critérios e práticas de sustentabilidade

Em consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, da Advocacia Geral da União, identificou-se
categorias principais de materiais e, considerando possuir itens desta contratação abrangidos no Guia,
serão incluídas recomendações propostas no Termo de Referência. 

 

Modalidade de licitação

Considerando que os objetos a serem contratados são de natureza comum, poderá ser adotada a licitação
na modalidade de pregão, regida pela Lei 14.133/2021.

Deverá ser adotado o Sistema de Registro de Preços, pois há necessidades de contratações frequentes e é
conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas.

A Licitação em questão, na modalidade mencionada, deverá ter a validade de 12 meses, a contar da data
de assinatura da Ata de Registro de Preços.
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Margens de preferência

Em atendimento ao Decreto nº 8.538/2015 e Lei Complementar nº 123/2006, procederá com Exclusividade
em 100% de itens comuns para empresas enquadradas como Microempresas, ou Empresas de Pequeno
Porte (item abaixo de R$80.000,00) e, caso não haja itens nessas condições, estabelecerá Margens de
Preferência (cota reservada de até 25% do objeto). Na hipótese de não haver vencedor para a cota
reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço.

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que
a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a
ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015.

Quando a licitação se enquadrar nas hipóteses elencadas no Artigo 10 do Decreto 8.538/15, não haverá
exclusividade para os itens acima de R$ 80.000,00.

 Os itens que se configuram como beneficiários da Margem de Preferência encontram-se no Anexo II –
Planilha final.

 

Critérios de disputa do pregão eletrônico

Para estabelecimento dos critérios de disputa do pregão eletrônico, entendeu-se por decidir uma matriz de
cálculo, conforme abaixo, em um caráter  do princípio de economicidade nas licitaçõesConservador
realizadas no âmbito da Universidade Federal Fluminense para o ano corrente, podendo ser reavaliada tal
estimativa.

 

Em relação ao modo de disputa Aberto-Fechado, recomenda-se a sua utilização para licitações onde o
provável grupo de licitantes seja limitado ou restrito, ou outro critério relevante, após avaliação nos Estudos
Preliminares.

Os valores e modo de disputa estão estabelecidos no Anexo II - Planilha Final.

5. Levantamento de Mercado

A descrição dos itens  relacionados, incluindo unidades de medida, foi definida pelos solicitantes e
especialistas do sistema SIACompras, após análise de cada objeto, visando a melhor contratação e
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atendimento das demandas da Universidade. Os itens fazem parte do catálogo de materiais do
SIACompras e, preliminarmente à etapa de planejamento,  em casos históricos de discrepância da
descrição, o Comitê Gestor de Suprimentos e os respectivos grupos de especialistas podem analisar a
descrição e unidades de medidas licitadas em anos anteriores e ajustá-las para maior eficiência e
adequação aos custos operacionais e logísticos de cada item.

Não foram identificadas outras metodologias, tecnologias ou inovações que atendam às necessidades da
administração.

6. Descrição da solução como um todo

Fornecimento de materiais, conforme especificações e quantitativos relacionados no Anexo II do presente 
estudo, através de sistema de registro de preços com vigência pelo período de 12 meses.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A quantidade estimada para cada item relacionado consta nos anexos do presente estudo.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1
Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - 
Glp , Uso: Doméstico - Botijão 13 kilos

100

2
Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - 
Glp , Uso: Doméstico - Botijão 45 kilos

220

8. Estimativa do Valor da Contratação

O Valor total estimado para a contratação é de R$72.504,00.

Os valores unitários e totais estimados por item da contratação constam nos anexos do presente estudo.

O levantamento de preços foi realizado em conformidade com a Instrução Normativa , de forma 65/2021 
que a mesma também poderá ser utilizada para fins de elaboração do Termo de Referência.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em regra, conforme inciso II do art. 47 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os serviços deverão ser
divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à  ampliação da
competitividade sem perda da economia de escala.
 

Todavia, o objeto licitado forma um conjunto unitário, resguardada as suas especificidades. Ademais é
prática comum nesse setor de prestação de serviço, as  atividades serem executadas por uma única
empresa contratada, pois os serviços e materiais demandados estão intrinsecamente ligados e o
desmembramento destes serviços e materiais em grupos diferentes poderia trazer grande dificuldade na
prestação dos serviços por parte de diferentes empresas contratadas, causando assim a dessincronização
na execução
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É certo que no caso em questão aplica-se inequivocamente a expressa previsão inserta no item 3.8 do
Anexo III da IN nº 05 /2017- SEGES/MPDG, segundo a  qual a obrigatoriedade de fracionamento
(parcelamento) respeita limites de ordem técnica e econômica, em consonância com o dispositivo legal
aludido, eis que  poderá ser feita a contratação conjunta se o parcelamento tornar o contrato técnica,
econômica e administrativamente inviável ou provocar perda na economia de escala, já citado em parecer
305/2015/CJU-MS/CGU/AGU.
 

Diante de todo o exposto, evidencia-se que a contratação da solução seja dividida em grupos de serviços
similares, formados por um ou mais itens, visto a necessidade de conferir a cada licitante autonomia para
participar do lote que melhor se enquadra as suas atividades. A centralização, por unidade,
da  responsabilidade em uma única empresa contratada, irá proporcionar melhor acompanhamento de
problemas e soluções, mormente em termos de facilitar a  verificação das suas causas e atribuição de
responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto licitado e, em termos
econômicos favorece a redução dos preços sob a ótica da ampliação da competitividade. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A demanda do subgrupo de materiais objeto deste estudo foi planejada e incluída no PGC do ano de 2024. 

12. Resultados Pretendidos

Espera-se suprir a necessidade dos materiais relacionados pelas diversas áreas requisitantes da UFF,
possibilitando a continuidade de suas atividades laborais através de reposições e novas aquisições do
objeto desta contratação de maneira eficaz e de fácil operacionalização.

13. Providências a serem Adotadas

No específico desta contratação, não há necessidade de adequação do ambiente da UFF para a 
contratação do objeto deste estudo.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Considerando se tratar de atividade de fabricação ou industrialização enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa 
IBAMA n° 13/2021, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo 
artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981:

Gás GLP (FTE-Categoria: Indústria Química; Código: 15-2; Descrição: Fabricação de produtos derivados 
do  processamento de petróleo, de rochas betuminosas e da madeira; - a fabricação de gás liquefeito de petróleo (GLP)
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15. Análise de risco da contratação

 

Risco 1 Deficiência na definição da demanda

Probabilidade Média

Dano potencial

Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda

Ação Preventiva Responsável

Qualificação da equipe de planejamento; conhecimento do escopo.
Equipe de Planejamento da 

Contratação

Ação de Contingência Responsável

Restabelecimento da demanda
Equipe de 

Planejamento da 
Contratação

       

 

Risco 2 Não aprovação do Estudo Técnico ou do Termo de Referência.

 

Probabilidade:

 

Baixa

Dano potencial

Atraso no processo de contratação e, consequentemente, atraso no 
início da prestação do serviço.

Ação 
Preventiva

Responsável

Instruir o Estudo Técnico e o Termo de Referência em estrita
aderência às disposições dos normativos aplicados à contratação.

Equipe de Planejamento da 
Contratação

Ação de Contingência Responsável

Exposição do arcabouço legal em que a aquisição deva seguir. Equipe de 
Planejamento da 

Contratação
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Risco 3 Deficiências do ato convocatório; critérios de julgamento, prazos e sanções, entre 
outros.

Probabilidade Baixa Dano potencial

Encerramento da Licitação.

Ação Preventiva Responsável

Capacitação de servidores; incorporar as atualizações da 
legislação (acórdãos TCU); Estabelecer rotinas de revisão.

Equipe de Licitação

Ação de Contingência Responsável

Suspensão da licitação Equipe de Licitação

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara   esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JOAO PAULO MARQUES MORAES
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 22/09/2024 às 20:49:29.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

